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DE: DEPARTAMENTO DE CONTRATOS 
PARA: COORDENADORIA DE LICITAÇÃO 

DATA: 29/05/2023 

EMPRESA: BELAGGIO COMMERCE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. 
ADESÃO N2 002/2023 
PROCESSO N2 059/2023 
ORIGINADA DO PREGÃO ELETRÔNICO N2 10.011/2022 
PROCESSO N2 12010001/2022 
ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 01/2023 

Vimos por meio desta encaminhar a V.S.ª os seguintes documentos: 

CONTRATO; 
VERIFICADOR DE ASSINATURA; 
EXTRATO DO CONTRATO; 
PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO MUNICIPAL. 

Atenciosamente, 

l~r.~t~ 
Departamento de Contratos 

Recebi em ol 9 / O 5 / c:2 3 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro - Ribas do Rio Pardo/MS 
CEP: 79180-000 
Te!.: (67) 3238-1175 
www.ribasdoriopardo.ms.gov .br 
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RI BAS~RR'H8 
CONTRA TO Nº 58/2023 

TERMO DE CONTRA TO Nº 58/2023, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICIPIO DE RIBAS DO RIO 
PARDO-MS E A EMPRESA BELAGGIO COMMERCE 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA PARA 
AQUISIÇÃO DE BENS. 

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado, O MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO 
PARDO-MS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.501.541/0001-
91, com sede na Rua Conceição do Rio Pardo, nº 1.725, Centro, na cidade de Ribas do Rio Pardo­
MS, através do FUNDO NACIONAL DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 31021638000132, com sede na Avenida Aureliano Moura 
Brandão, 325, Centro, na cidade de Ribas do Rio Pardo/MS, neste ato representado pelo senhor NIZAEL 
FLORES DE ALMEIDA, brasileiro, Secretário de Educação, inscrito no CPF/MF sob nº 019.411.021-
40, portador do Registro de Identidade (RG) sob nº. 1507082 SSP/MS, com endereço administrativo na 
Avenida Aureliano Moura Brandão, 325, Centro, neste Município, doravante denominado 
CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa BELAGGIO COMMERCE IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA, sediada àAvenida ltacira, nº 2962, conjunto 1507, Edifício Helvetia Business, 
Bairro Planalto Paulista, na cidade de São Paulo - SP, inscrita no CNPJ sob nº 12.990.434/0001-65, 
lnscriçãoEstadual nº 143.526.361.113, neste ato representada por seu Diretor e/ou Procurador, Sr. 
UBIRATAN VALDENINI RESENDE, RG nº 242154165-SSP/SP, CPF nº 193.450.768-75, doravante 
designada CONTRATADA, nos termos do Processo nº e em observância às disposições da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e da Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, celebram o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Edital do Pregão Eletrônico nº 10.011/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA · DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem por objetivo a aquisição de material de informática visando 
atender as necessidades da Secretaria de Educação (SED) do município de Ribas do Rio Pardo (MS), 
em conformidade com a descrição do Anexo I do Edital. 

1.2. Objeto da contratação: 
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\ 2. CLÁUSULA SEGUNDA- VIGÊNCIA 

2.1 A contratação tem prazo de vigência de 02 (dois) meses, contado da data de publicação do extrato 
contratual no Diário Oficial deste Município, a partir de quando as obrigações assumidas pelas partes 
serão exigíveis, sendo prorrogável na forma do art. 57, §1°, da Lei nº 8.666, de 1993. 

2.1.1. A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.1.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

\ 3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1. O valor do Termo de Contrato é de R$1.435.608,90 (um milhão quatrocentos e trinta e cinco 
mil seiscentos e oito reais e noventa centavos. 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

14. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento para o exercício de 2023 na classificação abaixo: 

Órgão SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Unidade 020502- FUNDO MUN. DES. ED. BAS. VAL. PROF. EDUC. 

Funcional 
12.361.0011.2111.0000 - GESTÃO DO FUNDEB 30% - ENS. 
FUND. 

Catec. Econ. 40.90.52.99- OUTROS MATERIAIS PERMANENTES 
Ficha 160 
Fonte de Recurso 54 000 

4.2. Nos exercicios seguintes, correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas 
da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 
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1 5. CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, através 
de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela Contratada. 

5.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limtte de que trata o 
inciso li do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data da apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei nº 8.666, 
de 1993. 

5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal ou Fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

5.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura ou dos documentos pertinentes 
à contratação ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para a Contratante. 

5.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

5.5. Antes da emissão de Nota de Empenho e a cada pagamento à Contratada, será realizada 
consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital por ele 
abrangidas ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, consulta aos sitias eletrônicos oficiais 
ou à documentação mencionada nos arts. 28, 29 e 31 da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.5.1. Na mesma oportunidade, a Administração realizará consulta ao SICAF, à Consulta 
Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União e ao Cadastro das Empresas lnidôneas, 
Suspensas e Impedidas do Estado de Alagoas - CEIS para identificar eventual proibição de contratar 
com o Poder Público. 

5.6. Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. 
5.6.1. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

3 
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inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

5.7. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada a 
ampla defesa. 

5. 7.1. Será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente, salvo por motivo 
de economicidade, segurança nacional ou interesse público de alta relevância, devidamente justificado, 
em qualquer caso, pela máxima autoridade da Contratante. 

5.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação. 

5.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.10 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

16. 

6.1. 

17. 

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

Os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA SÊTIMA- DA ENTREGA E CRITÊRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

7.1. O prazo de entrega dos bens é de até 30 (trinta) dias, contados da ordem de fornecimento, 
em remessa única no horário de expediente da Secretaria Municipal de Educação de Ribas do Rio 
Pardo - MS, de segunda a sexta-feira, no período das 07h00min às 11 h00min e das 13h00min às 
16h00min; no seguinte endereço: Avenida Aureliano Moura Brandão, 325, Centro, Ribas do Rio Pardo­
MS. 

7.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, pelo (a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência. 
7.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
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prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 

7.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação mediante termo circunstanciado. 

7.4.1. Na hipótese de não se proceder à verificação a que se refere o subitem anterior dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo. 

7.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

18. CLÁUSULA OITAVA- DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA TO 

8.1. Nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

8.2. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000 ,00 (oitenta mil reais) será confiado a uma 
comissão de, no mínimo, 03 (três) membros, designados pela autoridade competente. 

8.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

l 9, CLÁUSULA NONA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1.1. Além daquelas determinadas por Lei, Decretos, Regulamentos e demais dispositivos legais, 
nas obrigações da Contratada, também se incluem os dispositivos a seguir: 
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a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto. 

b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

c) O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da 
relação da rede de assistência técnica autorizada, quando for o caso. 

d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

e) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Contrato, o 
objeto com avarias ou defeitos; 

~ Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

h) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

9.2 OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.2.1. Além daquelas determinadas por Leis, Decretos, Regulamentos e demais dispositivos legais, 
a Contratante se obrigará: 

1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo; 

3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
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4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

110. CLÁUSULA DÉCIMA- SANÇÕES ADMINISTRA TIVAS 

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520, de 2002, 
e da Lei 12.846, de 2013, a Contratada que: 

10.1.1. lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 

10.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

10.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.5. Cometer fraude fiscal; 

10.1.6. Não mantiver a proposta; 

10.1.7. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar contrato administrativo; 

10.1.8. Obtiver vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações 
de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da 
licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; 

10.1.9. Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 
administração pública; 
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10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções previstas Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 
10.520, de 2002, e da Lei 12.846, de 2013. 

10.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ili e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada 
que: 

10.3.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos; 

10.3.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

10.3.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

10.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na 
Lei nº 8.666, de 1993. 

10.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

111. CLÁUSULA DÊCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO 

11.1. O Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

11.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, 
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Termo de 
Contrato; 

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso 11, da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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11.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 

11.4.1. 

11.4.2. 

11.4.3. 

112. 

12.1. 

12.1.1. 

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÊCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES 

É vedado à Contratada: 

Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

12.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 
Contratante, salvo nos casos previstos em lei. 

12.1.3. Não será permitida a subcontratação total ou parcial dos serviços objeto deste Termo de 
Referência. 

l 13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, 
de 1993. 

13.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes Contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

l 14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante segundo as disposições contidas na Lei 
nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002, e nas demais normas de licitações e contratos 
administrativos, além de, subsidiariamente, as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código 
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de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos. 

l 15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial do Município de Ribas do Rio Pardo (MS}, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

l 16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- FORO 

16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 
será o da Comarca de Ribas do Rio Pardo (MS). 

16.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de 
igual teor, o qual, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contratantes. 

~NtílE~Jó / 
~~L FLORES DE 
Secretário Municipal de Educação 

CONTRATANTE 

iM¼~~~ 
CPF: 785.165.601-04 

Ribas do Rio Pardo/MS, 03 de maio de 2023. 
BELAGGIO COMMERCE f Assinado de forma digital por 
IMPORTACAO E Í BELAGGIOCOMMERCEIMPORTACAO 

J''f. EXPORTACAO 
EXPORTACAO l~DA~12990434000165 
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